
 
Estado do Amazonas 

TRIBUNAL DE CONTAS 
 

ACÓRDÃO Nº2078/2025– TCE–TRIBUNAL PLENO 

 

ALM/Decisório feito de acordo com a Resolução nº 30/2012-TCE/AM 

 

 

        TRIBUNAL DE CONTAS 
           DIV. DE ACÓRDÃOS 
 
   Proc. Nº ________________ 
 
   Fls. Nº _________________ 

Publicado no Diário Eletrônico 
do TCE/AM, 
 
Edição Nº ________________ 
 
De  ______/_____/__________ 

Pág. 1 

1- Processo TCE - AM nº11716/2025. 
2- Assunto: Prestação de Contas Anual. 
3- Órgão: Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Amazonas - PGJ. 
4- Exercício: 2024. 
5- Responsável: Alberto Rodrigues do Nascimento Junior e Leda Mara Nascimento 

Albuquerque. 
6- Advogado: Não Possui. 
7- Unidade Técnica: DICAD. 
8- Pronunciamento do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas: Parecer nº 

5005/2025-DIMP-EMFA, Dra. Elissandra Monteiro Freire Alvares, Procuradora de 
Contas. 

9- Relator: Conselheiro Luis Fabian Pereira Barbosa. 
 
EMENTA: Prestação de Contas Anual. Procuradoria 
Geral de Justiça do Estado do Amazonas - PGJ. 
Exercício de 2024.  
 
Regularidade. Quitação. Ciência. Arquivamento.  

 
 
10- ACÓRDÃO: 
 
 Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelos arts. 
5º, II e 11, inciso III, alínea “a”, item 3, da Resolução n. 04/2002-TCE/AM, por 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 
 

10.1.  Julgar regular a Prestação de Contas Anual da Procuradoria Geral de 
Justiça, exercício de 2024, sob responsabilidade do Sr. Alberto 
Rodrigues do Nascimento Junior, Procurador-Geral de Justiça, no 
período de 01/01/2024 a 15/10/2024, nos termos do art. 22, inciso I da 
Lei nº 2423/96; 
  

10.2.  Julgar regular a Prestação de Contas Anual da Procuradoria Geral de 
Justiça, exercício de 2024, sob responsabilidade da Sra. Leda Mara 
Nascimento Albuquerque, Procuradora-Geral de Justiça em exercício, 
no período de 15/10/2024 a 31/12/2024, nos termos do art. 22, inciso I 
da Lei nº 2423/96; 
 

10.3.  Dar quitação ao Sr. Alberto Rodrigues do Nascimento Junior e à 
Sra. Leda Maria Nascimento de Albuquerque, nos termos dos arts. 23 
da Lei n. 2423, de 10/12/1996, c/c o art. 189, I, da Resolução 04/2002 - 
TCE/AM; 
 

10.4.  Dar ciência do decisório prolatado nestes autos ao Sr. Alberto 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

A
O

 B
A

R
R

O
S

O
 D

E
 S

O
U

Z
A

 e
m

 1
7/

12
/2

02
5.

P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
://

co
ns

ul
ta

.tc
e.

am
.g

ov
.b

r/
sp

ed
e 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 5

C
D

43
9B

3-
39

8A
7C

60
-A

A
B

54
06

4-
B

C
54

57
3B



 
Estado do Amazonas 

TRIBUNAL DE CONTAS 
 

ACÓRDÃO Nº2078/2025– TCE–TRIBUNAL PLENO 

 

ALM/Decisório feito de acordo com a Resolução nº 30/2012-TCE/AM 

 

 

        TRIBUNAL DE CONTAS 
           DIV. DE ACÓRDÃOS 
 
   Proc. Nº ________________ 
 
   Fls. Nº _________________ 

Publicado no Diário Eletrônico 
do TCE/AM, 
 
Edição Nº ________________ 
 
De  ______/_____/__________ 

Pág. 2 

Rodrigues do Nascimento Junior e à Sra. Leda Maria Nascimento de 
Albuquerque, ambos gestores no exercício de 2024; 
 

10.5.  Arquivar o processo e demais providências, nos termos da parte final do 
artigo 162 da Resolução nº 04/2002-TCE/AM. 
 

 
11- Ata: 37ª Sessão Ordinária– Tribunal Pleno. 
12- Data da Sessão: 25 de Novembro de 2025. 
13- Especificação do quórum: Conselheiros:Yara Amazônia Lins Rodrigues 

(Presidente), Júlio Assis Corrêa Pinheiro, Josué Cláudio de Souza Neto, Luis Fabian 
Pereira Barbosa e Mário José de Moraes Costa Filho (Convocado). 

14- Representante do Ministério Público de Contas: Dr.João Barroso de Souza, 
Procurador-Geral. 

 
 

YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES 

Conselheira-Presidente 
 

LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA 

Conselheiro Relator 
 

JOÃO BARROSO DE SOUZA 

Procurador-Geral 
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